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Proposta de Lei n.º 254/XII 
 

(Lei do Orçamento do Estado para 2015) 
 
 
 

PROPOSTA DE ADITAMENTO 
 
Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 
 
assinados apresentam a seguinte proposta de aditamento à Proposta de Lei n.º 254/XII: 
 
 

 

CAPÍTULO XIV 
 

Impostos locais 
 

[…] 
 

SECÇÃO I-A 
 

Imposto Municipal sobre Imóveis 
 

Artigo 198.º-A 
 

Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 

 

O artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, passa a ter a seguinte redação: 
 
 

 

«Artigo 112.º 
 

[…] 
 

1 -  […]. 
 

2 -  […]. 
 

3 -  […]. 
 

4 -  […]. 
 

5 -  […]. 
 

6 -  […]. 
 

7 -  […]. 
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8 -  […].  

9 -  […].  

10 - […].  

11 - […].  

12 - […].  

13 - Os Municípios, mediante deliberação da Assembleia Municipal, nos casos de imóvel 

  destinado a habitação própria e permanente coincidente com o domicílio fiscal do 

  proprietário, podem fixar uma redução da taxa que vigorar no ano a que respeita o 

  imposto, atendendo ao número de dependentes que, nos termos do previsto no 

  artigo 13.º do Código do IRS, compõem o agregado familiar do proprietário a 31 de 

  dezembro, de acordo com a seguinte tabela:  
     

  Número de dependentes a cargo  Redução de taxa até 

  1  10% 

  2  15% 

  3  20% 

14 - [Anterior n.º 13].  

15 - [Anterior n.º 14].  

16 - [Anterior n.º 15].  

17 - [Anterior n.º 16].»  
 
 
 
 
 

 
Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2014 

 
Os deputados do Grupos Parlamentares do PSD e CDS-PP, 

 
 

 

Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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